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ATO TRT5 Nº 0445, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

                                      NORMA REVOGADA

Determina o uso do Guia de Contratações 

Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  

publicado  pelo  Conselho  Superior  da  

Justiça  do  Trabalho,  no  âmbito  deste  

Regional.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  5ª  REGIÃO, 

DESEMBARGADOR DO TRABALHO  VALTÉRCIO RONALDO  DE OLIVEIRA,  no  uso  de 

suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Constituição Federal, que estabelece, dentre os 

objetivos fundamentais da República, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a 

erradicação  da  pobreza  e  da  marginalização  e  a  redução  das  desigualdades  sociais  e 

regionais, bem como a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO o previsto no artigo 225 da Lei Magna, no sentido de que todos têm direito 

ao meio ambiente, ecologicamente equilibrado,  bem de uso comum do povo e essencial  à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 11 do Conselho Nacional de Justiça, que determina a 

adoção, pelos Tribunais, de políticas públicas que visem à preservação e recuperação do meio 
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ambiente,  bem  como  que  instituam  comissões  ambientais  que  planejem,  elaborem  e 

acompanhem medidas com esse objetivo; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 103 do Conselho Superior  da Justiça do Trabalho,  que 

determina a observação do seu anexo - Guia de Inclusão de Critérios de Sustentabilidade nas 

Contratações da Justiça do Trabalho – em todo o âmbito da Justiça do Trabalho,

RESOLVE:

Art.  1.º   Os projetos  básicos  e  termos de referência  destinados  à aquisição  de bens e à 

contratação de obras e serviços no âmbito deste Regional deverão observar compatibilidade 

com o Guia Prático de inclusão de critérios de sustentabilidade nas contratações da Justiça do 

Trabalho, disponibilizado no portal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região – TRT5, no 

link  'http://www.trt5.jus.br/licitacao/documentos/guiaSustentabilidade.pdf'.

Parágrafo único.   A não observância das diretrizes constantes do Guia Prático deverá ser 

expressamente justificada e fundamentada pelo autor do projeto básico ou termo de referência.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 18 de setembro de 2014. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA 

Desembargador Presidente
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